	CONDIÇÕES DE INSPEÇAO EXIGIDAS NAS NORMAS DO INMETRO E SENATRAN

	
Para realização da inspeção, o veículo deve apresentar as seguintes condições:

· Estar com sua massa em ordem de marcha (livre de carga);
· Estar limpo;
· Estar com os pneus calibrados conforme pressão especificada pelo fabricante (caso não esteja, a equipe técnica fará o ajuste da pressão);
· Possuir instaladas no veículo, suas placas de licença dianteira quando aplicável e/ou Traseira,;
· Estar abastecido (combustível original), com no mínimo 90% da capacidade total;
· Nos casos dos veículos com GNV, o(s) cilindro(s) deve estar abastecido com pressão mínima de 180 bar;
· Caso os componentes do sistema GNV estejam inacessíveis, o cliente deverá proceder a remoção de chapas protetoras ou outros acessórios para uma completa visualização do sistema;
· Nos casos de veículos em que o CRONOTACÒGRAFO é item obrigatório, como exemplo dos destinados ao transporte de produtos perigosos, dos ESCOLARES, apresentar o Certificado de Verificação Metrológica do Cronotacógrafo; Nota: Caso o certificado de verificação esteja vencido, a inspeção pode ser realizada e o veículo deverá ser reprovado. O certificado válido deverá ser apresentado na inspeção de retorno.
· Nos casos de veículos destinados ao transporte de produtos perigosos, estar com o equipamento (tanque) limpo, sem resíduos e descontaminado por descontaminador registrado pelo INMETRO
Nota: Não é aplicável o Certificado de descontaminação ou relatório de descontaminação aos equipamentos referentes aos tanques de carga destinados ao transporte de fluidos criogênicos (grupos 3 e 27E), equipamentos do GRUPO 27F 27H e 27I – CARROCARIAS (exceto tanques de carga); aos TANQUES-SILO, aos destinados ao transporte de produtos perigosos do grupo 27G (PPPE - Produtos Pesados de Petróleo Escuros), aos tanques de carga destinados ao transporte de emulsão explosiva – 27A1 (fabricação de explosivos), e aos tanques de carga sob pressão/vácuo (Limpa Fossa);
· A inspeção de veículos e equipamentos destinados ao transporte de produtos perigosos não deve ser realizada se:
· Não forem apresentados os documentos necessários mencionados neste procedimento;
· O equipamento não possuir rastreabilidade

Nas situações em que o veículo registrado for apresentado para inspeção, sem a placa de licença, a mesma pode ser realizada desde que seja apresentado um BO (boletim de ocorrência) onde deve ser justificado o motivo da ausência da placa e constar os dados completos do veículo em questão, ou documento do órgão de trânsito que justifique a ausência da placa, os quais devem ser arquivados (fotocópia ou virtual) pelos OIA.
Excetuam-se dessa condição os veículos rodoviários protótipos, fabricados artesanalmente, novos e sem registro (0 km), que ainda não foram emplacados (registrados), os importados para fins de emissão do CAT, e os oriundos de leilão.

	PRAZO DE RETORNO EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE E AÇÕES RELACIONADAS À DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA PELO ORGANISMO DE INSPEÇÃO

	· No caso de reprovação, fica acordado o prazo de, no máximo, 30 dias, a partir da data de abertura da Ordem de Serviço, para reinspeção, onde serão analisadas as ações corretivas implementadas no veículo. Não há limite para retornos, dentro dos 30 dias. Caso o veículo não seja aprovado após dentro do prazo de 30 dias o processo será concluído e não haverá a emissão dos certificados decorrentes.
· CSV deve ser apresentado ao Órgão de Trânsito no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da sua emissão. Para CSV emitido para veículo GNV, em inspeção periódica, não há necessidade da apresentação do mesmo ao Detran.
· Selo GNV deve ser mantido junto da documentação do veículo, para fins de circulação e fiscalização.
· CIV e o CIPP/RNC deve ser mantido junto da documentação do veículo, para fins de circulação e fiscalização.
· A documentação aplicável aos escopos de construção, de PP estão disponíveis aos clientes através dos procedimentos técnicos;




	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSPEÇÃO

	Serviços e Autorizações Necessárias Para A Realização Das Inspeções
(Geral)
	Exigem Autorização Prévia (1):
· CSV Normal - Ex.: Retirada/Inclusão GNV, Precário, Alter. de características, Inclusão Sist. Segurança de C. Basculante, Transformação de Veículos, etc.;
· CSV Sinistrado;
· CSV Veículo Artesanal – Exige autorização prévia (deve ser selecionado na abertura da OS a opção “Veículo sem emplacamento" e para esses serão solicitadas novas informações obrigatórias). Os dados de identificação do veículo devem estar conforme Res. CONTRAN 699/2017;

Não Exigem Autorização Prévia (1):
· GNV Periódico;
· CSV ANTT (2);

	
	A Autorização Prévia referenciada é a contemplada no Art. 98 do CTB, obtida pelo proprietário do veículo junto ao órgão de Trânsito onde registrado o veículo a que se destina a inspeção.
Art. 98 do CTB. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas características de fábrica. Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento das exigências.

	
	Inspeções não vinculadas à emissão do Relatório de Inspeção do Inmetro – RI.

	
Veículos Automotores / Rebocados / Motocicletas e Assemelhados
Transformados
	Documentação a ser apresentada para a realização das inspeções relacionadas às Transformações de Veículos:
· Autorização prévia da autoridade competente, conforme contemplada no Art. 98 do CTB;
· CRV/CRLV/CRLV-e (ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito) ou documentos fiscais de aquisição do veículo, nos casos de veículo novo, sem emplacamento.
· Documento de identificação do proprietário ou condutor do veículo.
· Documentos fiscais da transformação, quando aplicável.
· CAT (nota: casos de dispensa somente mediante legislação específica).

	Veículos / Motocicletas e Assemelhados Modificados
	· Autorização Do Órgão De Trânsito (Oficio).
· CRV/CRLV/CRLV-E (Ou Documento Oficial Que Ateste A Atual Característica E Condição Cadastral Do Veículo Junto Ao Órgão De Trânsito) Ou Documentos Fiscais De Aquisição Do Veículo, Nos Casos De Veículo Novo, Sem Emplacamento.
· Documento De Identificação Do Proprietário Ou Condutor Do Veículo.
· Documentos Fiscais De Aquisição Dos Principais Componentes/Conjuntos Utilizados Na Modificação Do Veículo Ou Declaração De Responsabilidade Pela Procedência Lícita Destes.
· Certificação De Adequação A Legislação De Trânsito (CAT), Quando Aplicável, Ou Declaração De Responsabilidade De Apresentação Do Referido Documento Ao Órgão De Trânsito;
· Certificado De Veridficação Do Cronotacografo, Quando Aplicável;
Nota: Nos Casos Das Modificações Listas Abaixo, Deverão Ser Apresentados Os Documentos Adicionais Relacionados:

-	Blindado (Ref. Normativa Contran 334/09; CONTRAN 869/2021 E COLOG 94/2019): Cópia De Notas Fiscais De Equipamentos/Componentes /Declarações, Quando Aplicável Que Ateste A Condição Efetuada No Veículo;
· Alteração De Potência/Cilindrada: Documento De Origem Do Motor Comprovando Sua Potência / Cilindrada.
Nota: Quando Do Enquadramento Da Alteração Caracterizar “Transformação De Veículo”, Deverá Ser
Apresentado O CAT E Nota Fiscal Da Alteração Efetuada.
· Dispositivo De Fixação De Porta Contêiner – Lock (*): Certificado De Garantia E Nota Fiscal;
· Retirada De GNV: Nota Fiscal De Serviço De Retirada De GNV, Emitida Por Oficina Registrada No INMETRO, Ou Declaração Da Retirada Efetuada Em Oficina Registrada No INMETRO;
· Alteração Da Condição De Ambulância Para Furgão (Veículos Originalmente “Caminhão (*) E
Caminhonete” Que Foram Transformados Em Ambulância): ART, Da Modificação Realizada.
· Troca De Carroceria (Substituição Ou Inclusão De Equipamentos Veiculares):
Na Substituição De Equipamentos Veiculares, Em Veículos Já Registrados, Para A Inspeção Devem Ser Exigidos A Apresentação Dos Seguintes Documentos Em Relação Ao Equipamento Veicular:
I - Equipamento Veicular Novo Ou Fabricado A Partir De 07 De Maio De 2002:
- Certificado De Adequação A Legislação De Trânsito - CAT;
- Nota Fiscal.

II - Equipamento Veicular Usado Ou Reformado Fabricado Antes De 07 De Maio De 2002:
A) Comprovação Da Procedência, Através De Nota Fiscal Original De Venda Ou Mediante Declaração Do Proprietário, Responsabilizando-Se Civil E Criminalmente Pela Procedência Lícita Do Equipamento Veicular.
Observação: No Caso De Carroceria Aberta Ou Fechada Deverá Ser Anotado No CSV O Novo Comprimento Linear Do Equipamento.

Nota Geral: Particularidades Sobre Os Itens A Serem Inspecionados E Detalhamentos Sobre A Viabilidade Das Modificações Descritas Estão Disponibilizadas Junto Ao OIA Nos PT(S), IT(S) E Itens 4 E 9 Da IT-18.

	Veículos Modificados
	EIXOS AUXILIARES E EIXOS VEICULARES:
Base Legal: Portarias Inmetro nº 495/2021; Portaria Inmetro nº 496/2021; Resolução Contran nº 916/2022; Resolução Contran 882/2021; Portaria Senatran nº 268/2022.

- Para a inclusão ou modificação de EIXO VEICULAR, de EIXO DIRECIONAL e/ou de eixo auto-direcional em caminhão, caminhão-trator, ônibus, reboques e semirreboques,EXIGE-SE para execução da inspeção (adicional ao CRLV/CRV ou equivalente e do documento de identificação do condutor ou proprietário do veículo):

 – Autorização do DETRAN compatível ao instalado para posterior emissão de CSV; II - Nota fiscal do eixo (1);
- Certificado de avaliação da conformidade do eixo veicular, em atendimento à regulamentação do INMETRO (2) (3);
- ART, emitida por profissional legalmente habilitado, para a adaptação de eixo direcional ou de eixo autodirecional (3); e
- Notas fiscais dos componentes de direção (1).

Onde:
Todos os eixos veiculares, direcional e auto-direcional, bem como os componentes de direção devem ser sem uso.
Quando do caso da instalação do terceiro eixo Veicular Auxiliar (não direcional / autodirecional)  em “Caminhão; Caminhão Trator e Ônibus”, conforme Portaria Inmetro nº 495/2021 é obrigatório ao adaptador o fornecimento também do “Certificado de Garantia”. No mesmo estão apresentadas as informações relacionadas ao PBT do veículo após instalação, número do chassi onde instalado; novo PBT; nome do instalador; modelo do Eixo; Número do Eixo Veicular Auxiliar, entre outras informações, devendo o mesmo ser anexado ao processo.
Cabe também ao instalador a aposição do “Selo de Identificação da Conformidade” (selo do
adaptador) condição em que será verificada e dados conferidos com restante da documentação.
Nota: Cópia ilustrativa dos citados encontra-se junto a este tópico

Sobre item IV: Para os casos do eixo Veicular Auxiliar dos “Reboques e Semi-Reboques” e para quando do “ eixo direcional ou do eixo autodirecional de todos os veículos”, a partir do estabelecimento do programa de avaliação da conformidade pelo INMETRO (condição em que estará listada neste documento quando existente) a ART citada deve ser substituída pelo certificado de avaliação da conformidade, condição já obrigatória para eixos Veiculares e
 Auxiliares “não direcionais e não auto-direcionais”.

- 4º EIXO DIRECIONAL / AUTO-DIRECIONAL, EM SEMI-REBOQUES (condições complementares): A inclusão de quarto eixo veicular em veículo semirreboque somente pode ser realizada se:
O implemento (Semi-Reboque) for dotado de sistema de freios ABS;
No processo de inspeção de segurança veicular para obtenção do CSV for apresentado à ITL para anexar ao processo:

LAUDO TÉCNICO ESTRUTURAL, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela análise, concluindo que o chassi suporta transitar com 58,5 t de Peso Bruto Total Combinado (PBTC); e

- LAUDO DO SISTEMA DE FREIOS acompanhado de ESQUEMA PNEUMÁTICO, comprimento de tubulações, posicionamento das válvulas, capacidade do reservatório de ar e esquema elétrico para que possa ser verificado durante a inspeção;

	Veículos Modificados
	- Atender às Combinações de Veículos para Transporte de Carga (CVC) dispostas na Portaria Senatran 268/2022 abaixo compilada:
- A ITL responsável pela inspeção técnica de segurança veicular deve checar se as informações apresentadas são condizentes com o veículo inspecionado.
Notas Gerais sobre Adaptações de quaisquer tipos de Eixos:
· É vedada a alteração na suspensão dianteira, exceto para instalação do sistema de tração e para incluir ou excluir eixo auxiliar, direcional ou auto direcional.
· É vedada a adaptação de quarto eixo em caminhão, salvo quando se tratar de eixo direcional ou autodirecional;
· É vedada a inclusão de eixo auxiliar veicular em semirreboque com comprimento igual ou inferior a 10,50 m, dotado ou não de quinta roda;

- Particularidades sobre os itens a serem inspecionados e detalhamentos sobre a viabilidade das modificações descritas estão disponibilizadas junto ao OIA nos PT(s), IT(s) e itens 4 e 9 da IT-18.

	Veículos Fabricados Artesanalmente
	Autorização do Órgão de Trânsito;
Documento de identificação do proprietário ou condutor do veículo.
Desenhos técnicos com as dimensões e especificações técnicas do veículo.
ART registrada no CREA, do engenheiro responsável pelo projeto e fabricação do veículo.
Documentos fiscais de aquisição dos principais componentes/conjuntos utilizados na fabricação do veículo;
Declaração do proprietário e do engenheiro responsável de que o veículo atende integralmente aos requisitos de segurança veicular pertinentes à legislação vigente, conforme projeto de engenharia e memorial descrit/ivo arquivados sob sua responsabilidade (original).

É proibida a fabricação de veículo artesanal do tipo ônibus, micro-ônibus, motor-casa, caminhão, caminhão-trator, semirreboque, trator de rodas, trator de esteira, trator misto, chassi plataforma, reboque com PBT superior a 750 kg e motocicleta, motoneta, triciclo acima de 300cc, bem como a alteração de
características originais de veículos fabricados artesanalmente.

	Veículos / Motocicletas e Assemelhados Recuperados De Sinistro
	Autorização do Órgão de Trânsito;
CRV/CRLV/CRLV-e (ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito) ou documentos fiscais de aquisição do veículo, nos casos de veículo novo, sem emplacamento.
Documento de identificação do proprietário ou condutor do veículo.

Notas:
1  - Havendo autorização do Órgão de Trânsito, fica caracterizada a existência da classificação de média monta;
2 – Conforme Portaria Inmetro nº 149/2022 – item c2.6.1, não são necessários documentos adicionais para realização da inspeção.

	Veículos Automotores Adaptados a GNV
	NOTAS FISCAIS:
- Quando relatado ser requerido NFs de venda e do serviço relacionado ao GNV (incluso requalificação), as mesmas devem ser as impressas a partir da NF em formato eletrônico (NF-e), nas localidades em que a mesma estiver instituída, aplicáveis de acordo com as datas de emissões e de institucionalização.
SELO DE CONFORMIDADE DOS CILINDROS:
Os Selos de Identificação da Conformidade da fabricação ou requalificação de cilindros, dentro da validade, devem estar apostos, respectivamente, nos cilindros novos ou requalificados;
SELO DE GÁS NATURAL:
- Para veículo com sistema de GNV, o Selo Gás Natural Veicular deve ser apresentado somente a partir da 1ª inspeção periódica após a instalação inicial do sistema de GNV.
- Para veículo com sistema de GNV original de fábrica, o Selo Gás Natural Veicular deve ser apresentado somente a partir da 2ª inspeção periódica após a legalização e licenciamento do veículo;
- Quando o Selo Gás Natural Veicular não for evidenciado, o motivo deve ser formalmente justificado (documentado) pelo proprietário ou condutor do veículo.
ETIQUETA DE AVISO:
- Em veículos com sistema de GNV original de fábrica, a presença da Etiqueta de Aviso pode não estar
presente em cilindros utilizado na instalação inicial, e ainda não submetidos ao serviço de requalificação. Em caso da dúvida, consultar especificações técnicas do fabricante do cilindro e/ou veículo.
- Quando da realização da inspeção para regularização da substituição de componentes certificados, na ausência Atestado da Qualidade do Instalado Registrado, deve ser emitida Não Conformidade até a regularização e somente após, emitir o CSV e Selo de Gás Natural Veicular (caso aplicável) ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DOS COMPONENTES: 
Nos casos de veículos com sistemas de GNV original de fábrica, para a isenção do atendimento quanto à existência de componentes certificados, essa condição pode ser comprovada, a qualquer tempo, por meio da apresentação da seguinte documentação:
- NF de aquisição do veículo, quando novo (0 km), emitida pela concessionária do fabricante ou impor-tador do veículo; ou
- CRV ou CRLV ou CRLV-e emitido à época da aquisição do veículo, quando novo (0 km), constando, no campo
“Combustível”, a presença da expressão “.../GNV”; ou
CRV ou CRLV ou CRLV-e emitido a qualquer época, com a ausência, no Campo Observações, da expres-são ou
descrição “Veículo Modificado	GNV”. 
Nota: Em caso de dúvida, por parte do OIA/ITL ou ETP/ITL, quanto ao ano de fabricação e às condições de veículo com sistema de GNV original de fábrica, pode ser consultada a concessionária do fabricante ou importador do veículo, por meio da utilização do número do chassi do veículo.
COMPONENTES CERTIFICADOS QUE DEVEM SER IDENTIFICADOS E REGISTRADOS
a) redutor de pressão;
b) cilindro;
c) válvula de cilindro;
d) válvula de abastecimento (externa e interna, quando aplicável);
e) suporte do cilindro;
Além das referências pertinentes ao veículo com o sistema de GNV.

OBSERVAÇÕES GERAIS:
a) A validade do Selo Gás Natural Veicular é de 01 (um) ano, a partir da data de sua emissão;

b) Quando da inspeção de cilindros para armazenamento de GNV, caso o prazo máximo para a realização da sua requalificação estiver a menos de 01 (um) ano da próxima inspeção anual do veículo rodoviário automotor, deverá constar no campo observação do RI – Relatório de Inspeção, o número de meses que faltam para essa requalificação;

A data a ser considerada para a próxima requalificação dos cilindros deve somente levar em consideração o registro do mês e o do ano

	





Veículos Automotores Destinados Ao Transporte de Produtos Perigosos

Portaria Inmetro N.º 127/2022
	CRV/CRLV/CRLV-e (ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito) ou documentos fiscais de aquisição do veículo, nos casos de veículo novo, sem emplacamento (0 km);
Documento   de   identificação   do   proprietário   ou   condutor   ou    representante    autorizado   pelo proprietário do veículo;
Certificado de Inspeção Veicular – CIV vigente, quando aplicável;
Nota: Os veículos novos e sem registro (0 km) que não sofreram quaisquer modificações de suas características originais estão isentos da inspeção inicial, bem como do porte obrigatório do CIV, por até 12 (doze) meses da data de aquisição, evidenciada através de NF de aquisição;
Certificado de Verificação Metrológica do Cronotacógrafo;
Nota: Caso o certificado de verificação esteja vencido, a inspeção pode ser realizada e o veículo deve ser reprovado. O certificado válido deve ser apresentado na inspeção de retorno.
Certificado de descontaminação ou relatório de descontaminação, vigente e quando aplicável;

Documentos gerais, somente quando aplicável:
✔	CSV em sua validade, ou seja, quando a modificação veicular evidenciada não constar no CRLV/CRV.
✔	Selo Gás Natural Veicular do Inmetro (em sua válidade);
✔	Relatório de ensaio do para-choque traseiro homologado

	Veículos
Rebocados
Destinados ao
Transporte de
Produtos Perigosos
Portaria Inmetro N.º  27/2022

	CRV/CRLV/CRLV-e (ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito) ou documentos fiscais de aquisição do veículo, nos casos de veículo novo, sem emplacamento (0 km); 
Documento de identificação do proprietário ou condutor ou representante autorizado pelo proprietário do veículo; 
Certificado de Inspeção Veicular – CIV vigente, quando aplicável; 
Notas: Os veículos novos e sem registro (0 km) que não sofreram quaisquer modificações de suas
características originais estão isentos da inspeção inicial, bem como do porte obrigatório do CIV, por até 12 (doze) meses da data de aquisição, evidenciada através de NF de aquisição; 
Certificado de descontaminação ou Relatório de Descontaminação, válido e quando aplicável; 
Documentos gerais, somente quando aplicável:
CSV em sua validade, ou seja, quando a modificação veicular evidenciada não constar no CRLV/CRV.

	Equipamentos Destinados Ao Transporte de Sólidos (Carroçarias Rodoviárias, Caçambas Intercambiáveis e Silos)

Portaria Inmetro N.º 128/2022
Anexo F
	CRV/CRLV/CRLV-e (ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito) ou documentos fiscais de aquisição do veículo, nos casos de veículo novo, sem emplacamento (0 km);
Documento   de   identificação   do   proprietário   ou   condutor   ou   representante    autorizado   pelo proprietário do veículo;
Certificado de Inspeção Veicular – CIV vigente;
CIPP anterior ou declarações, quando aplicável.
Solicitação de inspeção, quando da inspeção de carroçarias (abertas ou fechadas), caçambas intercambiáveis e contentores, que transportam PF (grupo 27i) ou PCEE (grupo 27H), somente deve ser efetuada mediante solicitação, por escrito e assinada, com a respectiva identificação do solicitante, dirigida ao OIA-PP. Quando transportar PPS em conjunto com PF ou PCEE, não é necessária a solicitação.

Nota: O transporte de Produtos Perigosos do Grupo 27F (PNR – Produtos Não Regulamentados, PPS - Produtos Perigosos Sólidos a Granel) não pode ser transportado em equipamentos de carroçaria Aberta e Fechada.

a) Declaração Formal da Compatibilidade do Equipamento com as características dos Produtos Transportados (aplicável somente para produtos do grupo 27
Nota: Para toda inspeção periódica de equipamentos que transportam qualquer produto perigoso do grupo 27, o transportador ou o proprietário do equipamento rodoviário, deverá apresentar declaração formal de que tem ciência da necessidade de verificar e garantir junto ao embarcador a compatibilidade do equipamento rodoviário com as características específicas dos produtos
perigosos que serão transportados.

	Tanques De Carga Destinados Ao Transporte De Líquidos – Inspeção Periódica
Portaria Inmetro N.º 128/2022 –
Anexo D
	Documentação do veículo/equipamento (CRV/CRLV/CRLV-e ou documento oficial que ateste a atual característica e condição cadastral do veículo junto ao órgão de trânsito ou NF de aquisição do veículo, nos casos de veículo novos e sem registro - 0 km);
Documento de identificação do proprietário ou condutor ou representante autorizado pelo proprietário do veículo;
Certificado de Inspeção Veicular – CIV vigente;
Nota: Os veículos novos e sem registro (0 km) que não sofreram quaisquer modificações de suas características originais estão isentos da inspeção inicial, bem como do porte obrigatório do CIV, por até 12 (doze) meses da data de aquisição, evidenciada através de NF de aquisição;

CIPP anterior (exceto se inspeção inicial) ou declaração de extravio (desde que o equipamento apresente rastreabilidade, caso em que a placa de inspeção deverá ser anexada ao relatório de inspeção), quando aplicável,
CTPP (se inspeção inicial); Nota: Quando não for apresentado o CTPP original, pode ser aceita uma cópia digitalizada do certificado fornecida pelo OCP que emitiu o documento original.
Certificado de descontaminação ou Relatório de Descontaminação, válido e quando aplicável;
Data book, quando aplicável;
Relatório técnico do revestidor da aplicação do revestimento, quando aplicável.
i)Declaração Formal da Compatibilidade do Equipamento com as características dos Produtos Transportados (aplicável somente para produtos do grupo 27 de modo ao atendimento ao Artigo 9o da Portaria INMETRO 48/2018):
Nota: Para toda inspeção periódica de equipamentos que transportam qualquer produto perigoso do grupo 27, o transportador ou o proprietário do equipamento rodoviário, deverá apresentar declaração formal de que tem ciência da necessidade de verificar e garantir junto ao embarcador a compatibilidade do equipamento rodoviário com as características específicas dos produtos perigosos que serão transportados.

Adicionalmente serão verificados previamente as inspeções:
· A placa do fabricante do equipamento;
· A placa de identificação do revestidor, quando aplicável e quando existente,

· As placas de identificação e de inspeção do INMETRO afixadas no suporte porta placas com o devido lacre íntegro, quando aplicável.

Nota: Inexistindo as placas de identificação e inspeção, ou somente uma delas, a inspeção não poderá ser realizada, cabendo ao proprietário rastrear o equipamento para identificação do seu número junto ao INMETRO e as placas com os OIA-PP´s




